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Pam am m m
Crescendo com a gente.

Prefeitura Municipal de Parnamirim

LEI ORDINÁRIA N° 1.804, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016.

Sanciono a presente Lei s 
Gabinete Civil, Parnami 
2016; 1271 da República.

am veto. / /
rim/RN, 2&/ de Dezembro de

Frefeito \

Declara de Utilidà<íe/ Pública Municipal a “ ONG 

OCEÂNICA- PESQUISA, EDUCAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO” e dá outras providências.

O PREFEITO M UNICIPAL DE PÀRNAMIRIM/RN:

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I o- É declarada de utilidade pública municipal a ONG  OCEÂNICA  -  PESQUISA, 

EDUCAÇÃO  E CONSERVAÇÃO, inscrita no CNPJ sob n° 05.749.377/0001-61 com sede nesse 

Município, na Rua Marabá, 350, Praia de Cotovelo, Parnamirim/RN, nos termos da Lei Municipal.

Art. 2°- Cessarão os efeitos da Declaração de utilidade Pública caso a entidade:

I- Substituir os fins constantes do estatuto ou deixar de cumprir as disposições estatutárias;

II- Alterar a sua denominação e, dentro de 90 (noventa) dias, contados da averbação no 

Registro Público, não comunicar a ocorrência ao departamento competente da administração pública 

municipal local.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, fictíSdo revogadas as disposições em

contrário.

Pamamirim/RN, 26 de Dezembro
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